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SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA Nº 02 DE 04 DE MARÇO DE 2024.
CRIA COMISSÃO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR 
ATO QUE CULMINOU EM RECONHEMENTO DE DÍVIDA ORIUNDO 
DA SECRETARIA DE TURISMO.
O Secretário de Turismo, no uso de suas atribuições legais e, consi-
derando a necessidade de apuração de responsabilidade em relação 
ao reconhecimento de dívida requerido pela empresa MRC ENTRE-
TENIMENTO, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita sob o nº 
CNPJ 18.608.503/0001-00, que está em curso por meio do procedi-
mento administrativo n° 0003621/2024 RESOLVE: 
Art. 1° Designar Comissão Especial de apuração de responsabilidade 
de servidor que será composta pelos seguintes servidores:
Presidente: JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO.
MAT: 107.299 CPF: 146.***.***-**
Membro 1: TATIANA DE OLIVEIRA AIRES. 
MAT. 112.643  CPF: 085. ***.***-**
Membro 2: NAYARA FERREIRA DO AMARAL.
MAT: 106.301 CPF: 103. ***.***-**
Membro 3: SAMANTHA MIRANDA KLEIN.
MAT: 109.170  CPF: 140. ***.***-**
Art. 2º A Comissão terá plenos poderes para requisitar documentos, 
ouvir testemunhas e tomar todas as providencias necessárias para 
o esclarecimento dos fatos, inclusive propor medidas corretivas, se 
necessário, visando à regularização de eventuais irregularidades en-
contradas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se.
Maricá, 04 de março de 2024.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo
Mat. 111.111

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

    
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 
926.723),
AVISO DE SUSPENSÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 05/2024
Processo Administrativo: Nº 14525/2023
(compras.gov 90005/2024)
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa que o 
Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico nº05/2024, objeto Registo 
de preços para contratação de empresa especializada para aquisição 
de mobiliário, visando o atendimento das necessidades da CODE-
MAR, está suspenso sine die para alterações no Termo de Referência. 
Informações pelo site https://codemar-sa.com.br/?situacao=novas ou 
pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo e-mail licitaco-
es@codemar-sa.com.br.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 
926.723),
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 07/2024
(compras.gov 90007/2024)
Processo Administrativo nº 5486/2022
O Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público - 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada no serviço de agenciamento de viagens com o fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, bem como de hospe-
dagens nacionais e internacionais, compreendendo reserva, marca-
ção, emissão, remarcação e cancelamento, visando o atendimento 
das necessidades da CODEMAR. Data da licitação: 26/03/2024 às 
10h. Os interessados em retirar o edital deverão acessar o site https://
codemar-sa.com.br/?situacao=novas ou https://www.gov.br/compras/
pt-br ou solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

ERRATA REFERENTE A AO PROCESSO 0026349/2023.
Publicado no JOM de 23 de fevereiro de 2024, edição n.º 1560 – pá-
gina 40. 
Em virtude de erro de digitação em relação ao nome da Razão Social 
da Empresa:
Onde se lê: “NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS 
LTDA CNPJ nº 07.797.967/0001-95.” 
Leia-se: “NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95.”
Em 29 de fevereiro de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (24738/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: JOSIMARA BASTOS DAS NEVES
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (24744/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: DANIELE CRISTINA DE ALMEIDA FERNANDES
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (24745/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: ANDRE DA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (24808/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LARISSA APOLINARIO AGUM
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (25672/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LUCIANE DELMINA NERES FIGUEIREDO 
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (25882/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARIA DE FATIMA DA COSTA MARINS

Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (26643/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: VERONICA OLIVEIRA BARCELOS
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (29962/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LUCIANA CARDOSO DE JESUS
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE INTERDIÇÃO: 0356
ORIGEM: 5855/2023
PARTE: Pousada do Farol
NATUREZA: Termo de interdição.
DECISÃO: O estabelecimento Pousada do Farol, foi interditado na 
data de 29 de fevereiro de 2024, por haver infringido o artigo 136 e o 
parágrafo 2º do artigo 139 da Lei 531 de 24/12/1985 (Código de Pos-
turas Municipal) após esgotados todos os procedimentos fiscais com 
vistas ao cumprimento das exigências para a concessão do alvará de 
localização. Essa interdição se torna vigente até a regularização pe-
rante à prefeitura e seu descumprimento sujeita o infrator a sanções 
previstas no código penal brasileiro. 
INFRINGÊNCIA: Art. 136 da Lei nº 531 de 24/12/1985.
SANÇÃO: Lei nº 531 de 24/12/1985.
LOCALIZADO: Rua Diamantina, Lote:C2A, Ponta Negra
01 de março de 2024
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 571.744
PARTE: Luna De Moura Ramos
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: De-
ferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
 Maricá, 01 de março de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

miriam.morceli
Realce
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POR:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DO CONTRATO: DOUGLAS VIEIRA BARBOZA 662
FISCAL TÉCNICO: JÚLIA MARQUES DE MORAES DIAS 518
FISCAL ADMINISTRATIVO: DANIELA SIQUEIRA MORAIS 632
SUPLENTE: RAFAELA ANTUNES DE SOUZA 629

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2024.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 01 de março de 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº.003/CMS- Maricá/2024.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária realizada no dia vinte e nove de 
fevereiro de dois mil e vinte quatro, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 
1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 
que modifica a Lei de criação do CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu 
Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial 1.823 de 23 de agosto de 2012, em seu artigo 2°, “A Política Na-
cional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora tem como finalidade definir os princípios, as diretrizes 
e as estratégias a serem observados pelas três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
o desenvolvimento da atenção integral à saúde do trabalhador, com ênfase na vigilância, visando a promo-
ção e a proteção da saúde dos trabalhadores e a redução da morbimortalidade decorrente dos modelos de 
desenvolvimento e dos processos produtivos.
CONSIDERANDO a CFB/1988, em seu artigo 200, “Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:” II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as 
de saúde do trabalhador; VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
CONSIDERANDO a recomendação do CNS 034, de 09 de dezembro de 2009. 
CONSIDERANDO a resolução do CNS 493 de 07 de novembro de 2013.
CONSIDERANDO a lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 que estabelece a composição, o funcionamento 
e as atribuições do Conselho Municipal de Saúde de Maricá.
RESOLVE:
Art.1° - Instituir a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT).
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Maricá, 29 de fevereiro de 2024.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº.004/CMS- Maricá/2024.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária realizada no dia vinte e nove de 
fevereiro de dois mil e vinte quatro, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 
1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 
que modifica a Lei de criação do CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu 
Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Municipal de Contingência de Enfrentamento às Arboviroses Transmitidas Pelo 
Aedes Aegypti, Dengue, Febre do Chikungunya e Zika Vírus, da Secretária Municipal de Saúde de Maricá, 
por unanimidade.
Art. 2º - O referido Plano de Municipal de Contingência de Enfrentamento às Arboviroses Transmitidas Pelo 
Aedes Aegypti, Dengue, Febre do Chikungunya e Zika Vírus, juntamente com a Ata do Conselho Municipal 
de Saúde de Maricá e a lista de presença será encaminhada aos órgãos competentes em conformidade 
com a legislação vigente.
Art.3° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 01 de março de 2024.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO TERMO Nº 09 DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019 
– SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONTAINERS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT) E NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO S.A.
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT E NOVO HORIZONTE JACARE-
PAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A. 
OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019 QUE TEM POR OB-
JETO A LOCAÇÃO DE CONTAINERS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA DA EPT. 

Portaria nº 29 de 29 de fevereiro de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVI GABRIEL COHEN LEITE, matrícula 667, a partir de 04/03/2024, para o cargo de 
Superintendente (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04/03/2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria n° 30 de 29 de fevereiro de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar OLIVIA PESSANHA MAGALHÃES, matrícula 650, a partir de 01/03/2024 do cargo de 
Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2024.
.Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria n° 31 de 29 de fevereiro de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, SABRINE MULLER, matrícula 660, a partir de 01/03/2024 do cargo de Assisten-
te Técnico A-3 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2024.
.Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria n° 32 de 29 de fevereiro de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JENNIFER LEMOS SANTANA DA SILVA, matrícula 649, a partir de 01/03/2024 do cargo 
de Coordenadora (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria n° 33 de 01 de março de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCELO ANDRÉ DE SOUZA, matrícula 405, a partir de 01/03/2024 do cargo de Assis-
tente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria nº 34 de 01 de março de 2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA ROCHA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 669, a partir de 04/03/2024, para o 
cargo de Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04/03/2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 035 DE 01 DE MARÇO DE 2024.
ALTERA A PORTARIA N.º 393 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 72/2022 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 401/2022, CUJO 
OBJETO É O PROJETO DE GESTÃO ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA PARA IMPLANTAÇÃO DA ES-
COLA DE STARTUP DE MARICÁ E PLATAFORMA DE TREINAMENTO DIGITAL QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CODEMAR E A FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 158/2018 
e considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de con-
trato n.º 72/2022 do processo administrativo n.º 401/2022.
SUBSTITUIR:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: JENNIFER LEMOS SANTANA DA SILVA 649
FISCAL TÉCNICO: JÚLIA MARQUES DE MORAES DIAS 518
FISCAL ADMINISTRATIVO: DANIELA SIQUEIRA MORAIS 632
SUPLENTE: RAFAELA ANTUNES DE SOUZA 629


